Indicação Nº  17 de 2004  




A população do Município de Bauru já chegou a 350.000 habitantes, e um dos problemas decorrentes da urbanização é bem conhecido: o aumento das ocorrências policiais, fator que demanda uma ação mais intensa das autoridades responsáveis, tanto em relação à prevenção como à investigação de crimes. Logicamente, o número de horas trabalhadas também aumenta, para que se mantenha o nível de segurança devida a todos os munícipes e cidadãos que se encontram em Bauru.




Um problema que acomete Bauru é que não há um corpo permanente de Delegados de Polícia para atender aos plantões noturnos, de fins de semana e de feriados. Delegados de outras cidades da região são designados para atender aos plantões, deixando sua própria cidade sem Delegado, e retornando, muitas vezes sem o devido descanso, a assumir suas funções no dia seguinte em seu município.




Portanto, para resolver esse problema seria necessária a criação de um corpo permanente, com a designação de cinco Delegados de Polícia para atendimento aos plantões.




Isto posto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar a adoção das medidas necessárias para a designação de cinco Delegados de Polícia, para formação de um corpo permanente de atendimento a plantões, para o Município de Bauru.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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